
PREFHETURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
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LEI NQ 987.
' Data: 34 de junho da íÉQí.

"Digpãw auhrw na DIRETRIYEB URCAMEHTQRIGQ,
para e ano de 1993, E dá outrna
providênmiaa".

A UAMÉRA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Éqtado do Paraná aprovou, e
eu. PVQªwitú Municipal aanciono & ;aguinta Lai.

CAPITULO I

HQS ÚIRETRIZES GERAIS

Twcam mwtahwlecidaa, uma tarmng dc Lai, aa

. "'N': €.. 5.14, WD wrújaàm da Lví Úrçmmantdria, ma rwcaitag E na
:n O cadaw %wgundo 05 pvwçng Qm auwmtm de í??í.;x»

Parágrafo único “ & L&i Orçamentária;
[ m cmrrigirá ua va10r€% da prmjato d€ Lwi awgundo &

vma wvaviata para 0 vªriada comprºendidm Entra na
E de daxamhro, da 1991, axplicitandm 9% crítérioamçnva de

adnâudma;

II ” wãtimará 0% VR]ÚVÉ% da rwcwita & Fixará 0%
v&íurmv da mwmpaua Um acºrdo com a vari.:ão da praça% prçviata para
m Quercícíw na 1993, ou cam outra critérím qua Hatabaleog.

Art. 39 m Nãm poderãm $$? ?ixadaa degp€5ag ÉÉm que egtajmm
dpvinidaa an anâes de v&cursna.

SECAO I

DOS GASTOS MUNICIPAIS

Qm “ Cwnatituªm 0% gaatmã municipaía aquelwa da kinadmg à
“0 in hrnw E %crviçwa para Cumprimanto dum OthtiVÚã do

m “ [,sÃD. hcm ÇDWO 0a compromiam.f de naturaxa $0cia1 wu

àlnnnthra.



Parágra#o ig % à raviaãm & atualiraaãm da que trata o
prwwwniw artiqm. cmmprwwndwrá também a modernização da Máquina
Faxmndária nm wantidm de aumwntar & produtividada, através,
inclumive, da in?nrmatiaacãm dmg pracwdimwntoa.

Parágra€o EQ % 0% E Fmrç03 mancimnadng nm parágra$m
ahiwrior aw R%kwndwrãn à adminiªtração da Dívida ativa.

SECAO III
DAS PRIORIDADES SETÚRIAI$

E Municípiw cxmcutarâ como wrimridada na maguintea
|— ara. ('.IL-"zHIl'à'ª. far.-330.1m", c mxm (.?lf-I-Z'ÇllJl-í-I'I'll:

Ort.
amõcn dci

] — Smtur ngiÉIativO:
& % dar cmntinuidadw & apwrPaiçmar 0 proceaam

laminlativm para ntandimwnkm a matéri “ dw cmmpwtência munitiwal;
É - aprimmrar 0% mátmdua dm Fimcmliançãm Financaira E

orcuwwntáría dm municipim.

II % Setur de âdminiatracão & Planejamento:
1 '“ (:mcn"dcnwar', azwawwwwarmr' & luarn Pr aç; attívimiach % (1a
%uhwprtfnh 3, Ferraria, Irã? Éórràgú3 &turma da Matª

& " manutwnaão dãª atividadem dw advmcacia gºra] du
municípiú:

3 " comrdmnar & gmrar aa atívidadwa municipaig &

ranliaar concurama públimoa;
4 “ cmnatruçãu da eacmla da carâmica, para Formação

provibaínnal;
& " cunatruqãm da prédio5 públicua;
& “ %aldar U$ cnmprmmi$%m$ do Teanurm, r&lativo à

Diªn-.. :I n Iº'uncfmlzzx Int: arma <?: Iilzlfvri cla F'Iíl:,v'l:i.t:a':1, (: ':n"rerezapmwclee-nt:er at)
mr na LEI, Jurma & carreuãw mmnatária;

? ” tranàrerência HQ rwcuraca para Projttma a cargo
da UHLQH “ Emprcmu Municipal dw Urbanizº 40 da Ldmpm Largo;
inc1u$ive wxwçuçãn, gwrwmciamento & ?iacaliuação; '

& ” euacuçâo dm plana na árEa conatitucional da
municipio junto am PEUU, PRDDURBmPIRMIC & outroa prngramaªz



:.ão %arArt Sm “ Ú mmntante daã ÚÉÉPÉÉHE dm mrcammntm não dava
amparlúr aw dmg YQCÉitas.

, Parágraâo único “ && daapa com jUVÚÉ, encarg0% &

àmwrímvauHJ da dívida municipal, dÉVÉT . C0n$id€rar apwnaª &&

ÚPÉFUUG : TOHtVníh mm mu cmm mriuridmd É & autorizam "* CÚWLÉdidÚÉ
atá & datª da Encaminhamento do projeto da lei mruammntária am
Lmyialatmvm.

SECAO II
DAS RECEITQS MUNICIPAIS

Art. óQ W CDHÉtitUQm aa FQC€ita$ do município, aqU€law
prmwwnien&m%:

[ “ doª tributum da ana Cúmpwtância;

11 W dw atividadwª eumnômicma, qua wmv convwniência pagam
x/zàx" >l ce><13ftL111a1r';

[ÍI w de tranwFarêncíaª wmv Parga dw mandamento
10na1 mu dw convênioa Firn.ina mmm antidad gmvarnamantaia
,, Havanna ou internaciºnala;

conaâitur
É privad

mv “ da &mwrõatimwa & financiamwntm% uam PTETD gupwrimr &

ía (dana) mama”, autoriaadma pºr Lai mÉPGCÍFiCH, vinculaÚDÉ & mbra$
P &m'u1çvê públicmã;

::U N vm réatimnª tmmwdmc para ante da TEÇEita de
alguw aarviçc man ida Mala adminiatramãm

r'wt. ?Q Ú mxm ic: ip :i.c1- +“ zica :zzlzzn'r :i,f.,:;a(:lr.3 & ?.“:l'|"3"(-Í-I'('.É?:'l.(í|It'll" ªc: Mims; (..vc—'.

tributoa da ªna cmmpetênuia, jncluwivç 0 da contribuiuão dª
melhmriaa.

Parágra?o 19 m O cálculo para 0 lancamântm, cobrança e
arrecadação ea contribuiçãº da melhoria%, mhwdwcerá a critérims que

I.:serão 1avadoa a» cwnhªcimmntm da pºpulag _ atravéw da Edital
publicado no órgãn da imprenga 0$icial da Munlcípio.

ParágraFo RQ w & adminiªtraçãm do Município Envidará
warmrçug nu awntidm dw diminuir o volumº da Dívida Ativa inªcrita,
de naturaza tributária & nãm tributária.

Art. Qu M D município Fica abrigado & r&var & a atualizar gua
L&gialacãn Yributúria, para 0 eHercício da íººâ, negte &mercício.



('N7 M conntrucãú de capela mmrtuária no cemitério
pública municipal de Ferraria;

1% ” conatruçãm de 08 (dúiã) aanitárioa públicos,
sendo um na Praça Getúlio Uargaa & outro na Praça Attílio de Almeida
Barbosa;

ii » aquiªição da um v&iculm;

18 “ aquiaiçãº de uma motociclpta;
13 w promovpr açõem da treinamentn doa aervidorea

municipaip;
14 “ modernizar & inimrmatiaar & adminiªtracãm

municipal;
15 “ apariaicmamento doa aiatemaa de planejamento,

orcamento bem cºmo aun expcucãm, arracadacão € Fipcalixacão
tributária & adminigtracão Financaira orçamentária & patrimmnial;

ió w ampliação E r&imrma de próprima públicma
municipaiª;

17 * promºver & depaprnpriação & aquiaicão da áreaa
declaradaa de utiiidadm pública;

13 “ ravipão do Plano Uirwtor da Uppenvolvimentm
Urbano;

III “ Setor de Agricultura:
i “ dàamnvmlver atividadªg de incantivm à praducão

agropecuária, atravéq da açãº da Cm AB “ Centro da Prwmucão
àgrupacuária da Secretaria Municipal da agricultura É abastecimento;

& “ impiampntar & abaªtpcimanto atravéa de projetua
de agsistência técnica ao produtor & manutencãn das eatradaa
municipaia da pªcmamwntm;

3 ” conclupãm dm projeto de aquigição dp até & (dois)
tratoraª agricolas & de até & (dmip) caminhõnp, para implpmantacão &

reaparelhamento da Secretaria Municipal de ªgricultura &

àbaªtecimento, inclupive palm ªiatema de congórcio;
4 “ conclupão do prmjeto de unnªtrucão de até 30

(vinte) %ecadorap da produtma agricolaa;
5 “ recompnªiaão da mata ailiar do Rim Itaqui & Rin

Padraira. mediante ação conjunta com na propriatáriua & 0 vaarnm do
».

'
hatadu;



:.

ó % conntrucãm de até 30 (vinte) abaatmcednuroa
comunitarioa para uam cºm tratores agricolaa;

? * conatruçãn da niatema da abaatecimento
cmmunitário lamiliar nm intarior da municipim;

8 — sistema de abaatecimento alimentar para
comunidade% organizadaa;

? “ daaenvolver & divulgar a paaquiaa agropecuária e
a geração e adaptação da tacnologiaa capaaea da aumentar a produção
e a produtividade;

iº “ promovar o deaanvolvimento da infra—eatrutura
para a irrigação, apoio ao prateaao da mama múltiplma de rnturaoa
hídricoa;

ii * evitar 0% etaitna pradatórioa dam atividadea
agricolaa anbra 0 maio ambiente;

13 “ orientar a utilizaçãn racional da 3010 agricola;
i3 % apmiar na mini E paqunnna produtorea ruraia;
14 m dananvolver acõeª viaandn n cuntrnle dam doenuaa

de animaig & vegataia;
13 * raaliaar obras da conmtrução & racuparação de

acudaa, pariuracãn da nacos núhlimna, paranixaçãm da rima &

córregoa. bem como de atividadaa de engenharia rural;
»

16 m apoiar a inFrawnatrutura da diatribUiuan &

comarcialiaaçao da alimentoa basicna;
17 " reataurar, cnnaarvar € implantar rnduviag

vicinais que atendam ao aacnamentm da prnducam agricnla;
18 * reataurar & cnnatruir nbraa de arta (pontea,

bueiroa, ata.);
19 ” apoio à implantação dª taletonia rural;
30 incantivar a criaçãn da paquanaa agrnindúmtriaa

alimentaraa;
Ri incentivar a conatrucão de armaaéna camunitarioa;

IU ” Setor de Comunicações:
1 % aquiaicão nu lucação da um aiatema de PABX, para

atander aa naceªgidadea da expanaão da rºda intarna da talalonia;
!

a ” aquiaicao de uma linha teleiônica;



:3 M aquioição de um $

U “ Setor de Deteoa Nacion

í manutenção da 3

militar;
&

Reequipamanto do
manutenção do

Corpo de Bombairoo
,.. cont i nu i d acl &:

de E
o ou

3 dar
em convênio com & Sacrotaria
aentido de coordenar, orientar
do municipio.

conatrucão do Qua
Largo;

5 * aquioição de um v

6 aquioicão de uma

UI % Setor de Educacão e Cu

o
anual,

eno
n

i manter
atendendo a demanda eocolar

É promover aquiªi
oo alunoo da roda

melhorar & ?roqúência &
eacolar antro
incentivar o

3 " manutoncão do pro
& * conatruuâo do 03

de Itaqui, Bairro aparecida & Uila B

5 conotruoão do até
6 M uonotrução do até

nao oocolao;
? * ampliação & roror
8 “ aquioiuâo do até
9 “ coordenar ao ati

dÚ município, atravéo ÚQ PVDQVHWH$ d

maoimile.

al e Segurança Pública:
unta da oorviçoa de aooiotência

FUHREBÚM Fundo
da Policia Militar;

Municipal de

de Policia
Pública, no

& oogurança pública
o apoio Dolagacia
ªtado do Éoguranaa
Perviaionar

&

rtel da Policia Militar do Campo

oiculo para o FUHREBÚM;

motociuleta.

ltura:
Fundamental
municipa]

ino
& rodo

no Municipio
de onoino;

meronda
$im deção & diotrihuição do

municipal do onaino,
o aprondiuado;

&

jeto de claosoa multioooriadao;

(trêo)
ancária;

oocolaa localidades|"! 'a'-Ia (.?)

%alao da aula;óº (ooaoonta)
05 (cinco) canchao polivalenteo

ma do até 80 (vinto) oocolao;
Q4 (quatro) veiculoo;

& recreativaa
rocroauão oiorocidoovidadeo

&

eoportivmo
JPDTÍG &“

à população nao unidadea rocroativao;
16

desportoo em todon
calendário ooportivo &

diiundir &

0% WÉÉOÉ %ÚC
deoonvolvor a prática do divarsoa

atravéo da execução doiaio,
recreativo do municipio;



ii % roiorma do obraa oaportivaa;
13 “ conatrução de até 5 (cinco) módulma oaportivoa;
13 _ manutoncao daa atividadaa culturaia no aontido da

desenvolver & diFundir a cultura am garai, a todas aa camadas da
população, com o cultivo & o doaanvolvimanto dan artoa & apoio às
entidadaa envolvidaa na área;

14 “ dinamizar a Bibiiotoca Pública na aquiaicão da
livroo didáticos e do matorial de apoio pedagógico;

3.55 -—- t:(êm"ltli.r1(n «lar (:():1 ºitzr'ilczíítn clan (lrasi al clrx (311 1 t Llr za

16 " raatauraçao do prédio anexo a Cana da Cultura;
i? “ reataurauao de um imóval no Parque Ecológico

Cambui, para inmtalaçao de muaon;
18 “ conatruuão de até duaa crachaa, rando uma delas

edi?icada$ na localidade de Ferraria, & a outra no Bairro Bom Jesug;
19 w manter & auperviaionar na serviçoa do atendimento

dan crechaa para o amparo & a oriantacão de criancaa do 0 (Haro) a 6
(331%) anna;

20 m manter o Programa Municipal da Tranaporta Hacolar
já deiinido por lei própria.

Hi % Continuar a conatrução, ampliação, r&cuperação &

adaptação da inatalaçõaa para atendimanto do onaino público;
38 w atender ao inatituiuõaa do enaino técnico e

?ormação profioaionai, implantando curaog proiiaaimnaliaantea
adequados a potencialidada oconõmica do município;

33 % melhorar aa condiçõea docantma e diamantaa,
resolvendo oa problemaa pedagógicoa a adminiatrativoa da rede
eacolar;

84 “ ampliar e recuperar inatalaçõea Piaicaa & o
ingtrumental de peaquiaa da roda da onaino púhluum

35 “ incremantar o Programa da hortaa aacolares,
objetivando molhorar a morenda eacolar;

Hó * aparieicoar & atualiaar o magiatério municipal;
&? _ participar da programaa de intagracão do aaúdo e

oducacão;



88 “ ampliação dan Dpnrtunidaden da aueªan ana
servicon de educacãn préwnacnlar, primwirn & %EJMHÚD granª;

&? * equacionamanto dna problemag rnnultantea da
municipalização do angina;

30 * conmtruçãn, implantação & preaervaçãn de agpacog
Finicna para o demenvulvimnntú cultural;

Bi “ promovar açõea dn prwmarvauão dm patrimônio
hintóricn, artigticn & arquânlógicm, mndianta & reªtaurauãm. &

conªervauão & a revitalização de hana culturaim;
33 * apniar, Bªtimular & divulgar & prmdução cultural;
83 “ implantação dw bibliotecag am unidadna &&colarns;

34 % participação do municipio nm eventm$ culturaig;

UII * Setor de Energia e Recursng Minerais:
i “ prmmovar ampliacãú & r&cuperaçãn da rede

elétrica;
a “ beneiiciar municipna nãn alcancadnn até agnra

Delma nervicmª da COCEL, promovendo a implantação da rede Elétrica.

QIII “ Setor de Habitação e Urbaniamo:

i * PVÉÉÉHF %BYViÇÚª de limpaza pública dentro do
perimetro urbana;

2 * manter U$ aerviumn de iluminação pública do
Município;

3 “ dar cºntinuidade & prnjatoa executivma na natação
de analogia;

4 * reforma a ampliação de prédioa públicua;
à “ aquiãicão de até 3 (doia) caminhõe5 dn lixo;
& * manutencãm dom camitériún municipain;
? * ninaliuaçãn & nomanclatuva da viaa;
8 “ cnnmtruçãn de até 3 (tV"" parquea & pracaa,

nando quê um parque & uma praça aarãn adiiicadúg na lmcalidade de
Bataaa;

? m pvomovwr deaapropriação & aquiaição de áreas para
sarviaos públicna a/ou incramnntn induntrial;
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ate oitocantaa camam pmpularmm;

ii “ pavimantação de ruaa & avwnidaa;
18 “ dar continuidadm à cmnatruçãm dm paãaeims para

dar maior aeguranca am pedagtra, hmm cmmm arharizacãm E paiaagiamo;
13 M conmtrucão dê parquw no Rio Cambuí;

14 * implantauãu de prmjatoa paiaagíâticum e da
urbanização de pracaa, parquaã, trevm% & HCGÉÉÚÉ & mimada;

IX “ Setor de Saúde & Saneamanto:
1 % dar &xmcuuão & comrdanar tudam && atividadea

relativaa à amãiãtência sanitária, Epidemiológica # macia] à
população, bem como pvomwver & a".iatência médica atrav&a da Centro
de Triagem e da vade da Pwmtus de Baúdm que lha egtá a$eto.

E * aquimiçãm de equipamant05 mádicoª, odantológicos
& hogpitalarwm;

3 “ aervicom de atmndimanto garal da $aúdw atravéa do
8.U.3, Éiatema UniFicadm de Saúde);

4 — conclumão de um hmapital amergancial;
5 * concluaão do prmjm 3 da mmnatruaãm da até 3

(trem) P0$t0$ da maúde & ampliaçãº da até 4 (quatrm) pogtmª de
maudm, mando qum davarãm mer amp1iadmm 0% de HatQam & São Silveatra
& tranaPormado am um mini hoªpital 0 da Trêa Córragma;

& “ aquiaição de até (cincº) v&ículma, genda
deªtem, 3 (trêa) ambulânciam;

? — dar cºntinuidada & ampliação da rada da água e
eªgoto & galariaª de água% pluviaim;

% — malharia doa aervicms preventivom dm maúda;,

? % continuar abram da cmnmtvucãm, re$orma &

reequipamento da unidadea da rede municipal de gaúda;

10 combatar doencaa tranamisaívei5 & edêmicag;

11 prmmmvar acõaa educativaa em aaúde;

ih * pramover açõaª ralativaa à muplmmantaaão
alimantar;

. . ., :.: l . u. . ;
íB “ dar comt1nu1dade & pveatacao da asa1mtmnc1a aa

comunidadem;



iq “ apºiar cnmplnmantarmante açõaa na araa da
sanaamanto baaicm, atravéa da axpanaan da aiatpmaa da abaattmimantoda água & eagnto;

iB * malhorar & ampliar o atendimentn mdontológicm,principalmpnte para a iaixa ataria da 6 (agia) a iª (doaa) anna;
ió * apoiar a palitica da digtrihuicãm & controle de

aangue E gama dºrivadna;
17 “ raaliaar curaas de aparieicmamentn & trainamantm

para na prmfiaaianaia da area de aaúdp;
18 “ viabilizar recurr"$ da Éêcrataria Naciºnal de

Saneamanto do Ministérin da nuam Éocial dantrm dna prmgramaa de
Saneamwnto Ambiental, minimização da vulnarahilidade da cidade,aasiatência técnica, aaneamento am núclema urbanma organizados,aaneamento para população urbana Garante & aaneamentn rural;

i? “ prmtwcão & congwrvacam de mananciaia da
abaatecimento da água;

30 “ promovmr a educaçãº ambipntal & a cana
para a praaarvaçao do meio ambianta;

"ipntiaacão

Éi “ implpmantacãn da cinturõea vardaa em turno deFontpª de puluicão;
.“ ,.)ha & pratagar a Flora & a Fauna;
R$ » incantivm an annaampnto induatrial com normaaregulamentadoraa do tratampnto dp dajptna induatriaia & aanitariúa;
34 » preaarvacao & prºteçam dna acnaaistamaa naturais;
85 m cnmpatibiliaar 0 dprnnvnlvimpntm acmnõmicnmancial

com a utilização racional dos recuraca naturaia;
Éó w ampliação da rada cnlptora da aagmtm aanitario;

_
E? “ dar cnntinuidada au projeto e viabilizar a

inatalaçãm de unidada para tratamantn dn lixº urbano (uaina delixa);
R$ * pravenção & controla da aruaõea urbanaa & ruraia.

X * Setor de assistência e Previdência:
i ” cnmrdanar, orientar, auparvipinnar & mantar os

aerviçoa de aaaiatência aotial do municipio & apoiar aa inatituiçõeaauciaia, aandn dpatinado apºio mangal a npaociaçãn da Peaquiaa &

Tratamantú do álcomlismn “ apim.



É * auxilim & nntidadna aªniatantiaia;
3 » contribuição para a manutençãº dan atividadaa &

projeton da Fundação João XXIII;
4 W apoiar && anaociaçõnn comunitáriaª;
5 * contribuição na Parma da Iai, para n Prngrama da

Formaçao do Patrimôniº do Servidnr Público * PâbEP;
& “ cmncluaão da Caaa dn Idoao;
? “ conatrução da uma angola proFiªaionaliaantn. para

atender criancaa da Pamílian de baixa Vanda;

8 — pagamanto de proventoª a inativnn & pansinniatas;
? — cºntinuação do prnjetn de tranainrmacão de

escolas desativadan em crecheg.

XI “ Setor de Transporte:
i ª dar expanaão, conaarvacão & aumanto de capacidade

de utilização da rada viária municipal;
& “ enacucãn de patrolamwnto, enaaihramnnto, mbrag da

arte corrantn, retiiicação da &atradan vicinain & cnnanrvacão de
ponteª rodoviáriaª;

3 " conatrucãm & r&iurmn da nmntªª em nãtradaª
vicinain dm municipio, genda qua uma dnvnrà ger cnnntruída na Rio
Três Barraà;

4 “ cnnatruaõna de pmntilhõeª & bueirng calulareg
para abertura de ruan.

CAPITULO II
DO ORÇAMENTO MUNICIPAL

Art. 10 ª 0 orcamantu cumpraendará 3% r&ceitaa & daªpeaaa da
adminiatrauão direta, indirata & dna ?undoa especiaig, de muda a
evidenciar an politicaª & prngramaa da gmvernn, nbmdwcidaª na nua
elaboração, 0% principinn da anualidadn, unidadn, aquilibrio &

excluaividade.
Parágraio in “ Cumpraanderãn 0 nrcamentn do municipio como

decorrência dnª princípioa mancionadna no caput dn preaente artigo,
09 orcamentoa dow órgãna da adminiªtração municipal indireta & doa
Fundoa especiaiã.



Parágrafo EQ “ nª Gatimativan dºª ga$tm$ & rwcaitas donservicon municipaig, ramnnaradnn ou nãn, 53 cnntahiiiuarãn cºm asexpectativaa politicaª antahalecidas pela govwrnn municipai.
Art. 11 w O orçamento municipal, pndwrá canaignar racurnnnpara Financiar nervicog dn nua regpnngabilidadn & ,."am &xacutadogpor &ntidaden de diraitn privado, mediante CÚHVêHlDã, dende queªajam de conveniência da administração municipal.

SECAO I

DOS FUNDOS ESPECIAIS

ârt. 12 ” SÉFÉ elaborado para cada Funda Eapeciai MuniCipal,Plano de Aplicação, cujo cnntnúdn anrá n ªnguinte:
I M Pontna don racurnmn iinancnirmn, no qual narãnindicadan R$ iontc dºn memmoa, daterminadaa nai cmtagnriaseconômicaa, raceitan corrwntns & racaitan da capital;
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II “ aplicaçõeª anda serão diacriminadan:
1 W aa açõwa que marãn dwaanvmlvidan atravén dnFundo;

& m na recurana daatinadua ao cumprimnntn dan metasdaa açõea, claaãiiicadan &nb aa caiagnriaã Qcmnõmitaa, daapaadãcorrgntea & degpegag da capital.

SECAO II
HQS DISPOSICOES FINAIS

Art. 13 " Cabará à Éacrataria de Finançan & Urcamanto acoordenação da elaboração dna orcamantnn da qua trata & preaenteLei, ham como o cwntrnlª ne ana execncãn.
Parágraio único M & Secrataria da Finança & Orçamentodetarminará calandárin dan atividada dn alaboracãn dna nrcamentns,davando incluir r&uniõaa cam 0 ancratariadn para diªuutir & propoataorçamentária.
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Art. 14 m O relatório bimeatral da que trata & Lai OrgânicaMunicipal, dnmnnstrará R$ denpeªan raaliaadas por categoria de'..— ' 1.4 3 . !Programacao de cada orgao, +und0 ou entidada.



Art. 15 “ 0% óvgãmª públicom municipaiw de dw%wnv01viment0
regional, bem como 0% vmltadog à deFe & da maio ambiente, aºrão
OUVidOÉ atravéa das ªecretariaw corrw3p0ndentea, mmhre aa propmgtaa
do Orçamento Municipal.

! art. 16 ” 33 0 projeto da 161 mrr:
até 0 términm da ? %ão legiªlativa, & Câmara de UGdedÚY
imediata, convºcaçk extraordinariamantm malo %wu pr ...Forma da Lei Úrgânica Municipal, até que aaja 0 pvojetm aprovado.

... (.. .

Parágrafo único M Gago o proáwto de 131 orçamwntávia não
$eja aprovado até 31 de deaembro de 1991, & gua prmgramacão poderá
%er axecutada até 0 limita da 1/18 (um dºze avma) do total de cada
datação para manutenção, em cada mêa, atualizada na Farma previata
no artigo aegundo aaªta Lai, até que ªaja aprmvadw pªla Câmara da
vereadores.

Art. 17 % Kata Lai entra am vigmr na data da sua publicação,
revogadaa && diªpusuaõea am Cúntrávio.

Edi#ício da PraFeitura Municiwal de Campm Larga, Em 84 da Junho de
1991.

fo so Po u al Guima ães
Prefeito Municipal


